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EDITAL Nº 58/GR/UFFS/2026 

 

RESULTADO PROVISÓRIO DO EDITAL Nº 22/GR/UFFS/2026 DE SELEÇÃO DE 

PROPOSTAS DE EVENTOS PARA SUBMISSÃO AO EDITAL DE CHAMADA 

PÚBLICA FAPESC Nº 006/2026 PROEVENTOS 2026 FASE II 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS), no uso de suas 

atribuições legais, e por intermédio da Pró-Reitoria de Extensão e Cultura (PROEC), torna 

público o presente Edital, com o resultado provisório das propostas de eventos submetidas ao 

Edital Nº 22/GR/UFFS/2026. 

 

1 DOS RESULTADOS 

1.1 Trata-se de Edital de resultado provisório de propostas de eventos selecionadas para 

submissão ao Edital de Chamada Pública FAPESC Nº 006/2026 PROEVENTOS 2026 - FASE 

II. 

1.2 As propostas foram avaliadas conforme o item 7 e seus subitens do Edital Nº 

22/GR/UFFS/2026. 

1.3 Foram classificadas em ordem decrescente de acordo com a nota obtida, e as 03 (três) 

propostas com as maiores notas em cada categorias selecionadas são: 

I - Evento Nacional:  
REGISTRO TÍTULO NOTA RESULTADO 

EXT-2026-0014 
IV Seminário de pesquisa sobre migrações e IV Encontro Sulbrasileiro de 

estudantes imigrantes no ensino superior: os direitos da pessoa migrante 
89,75 Selecionada 

II - Evento Internacional:  
REGISTRO TÍTULO NOTA RESULTADO 

EXT-2026-0015 III Seminário Internacional Cultura Libertária, Feminismo e Anarquismo 96,75 Selecionada 

EXT-2026-0011 

XXI Encontro Estadual de História da Anpuh-SC, III Seminário Internacional 

Naturezas e Fronteiras e IX História em Debate: Fronteiras, migrações e 

experiência decolonial em tempos de crises climática 

94 Selecionada 

 

2 DOS PEDIDOS DE RECONSIDERAÇÃO 

2.1 Os pedidos de reconsideração são encaminhados via e-mail para daex.proec@uffs.edu.br, em 

até 02 (dois) dias úteis após a publicação do resultado provisório. 

2.2 Os pedidos de revisão são analisados e respondidos pela Diretoria de Extensão. 

 

Chapecó-SC, 25 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

JOÃO ALFREDO BRAIDA 

Reitor 
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